
DA PREVENÃ?Ã?O â?? ECA (Resumo dos Artigos)

DescriÃ§Ã£o

O TÃtulo III â?? Da PrevenÃ§Ã£o do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente (ECA) estabelece
diretrizes importantes para garantir os direitos das crianÃ§as e adolescentes, prevenindo situaÃ§Ãµes
de ameaÃ§a ou violaÃ§Ã£o de seus direitos. Esse tÃtulo traz obrigaÃ§Ãµes que devem ser cumpridas
por toda a sociedade, incluindo o poder pÃºblico, e abrange desde disposiÃ§Ãµes gerais sobre a
proteÃ§Ã£o atÃ© regras especÃficas relacionadas Ã  cultura, lazer, produtos, serviÃ§os e viagens.

A seguir, detalho os capÃtulos e artigos que compÃµem este tÃtulo:

CAPÃ•TULO I â?? DISPOSIÃ?Ã?ES GERAIS

Artigo 70

Todos tÃªm o dever de prevenir qualquer ameaÃ§a ou violaÃ§Ã£o dos direitos de crianÃ§as e
adolescentes. Essa responsabilidade Ã© compartilhada por indivÃduos, famÃlias, comunidades,
organizaÃ§Ãµes, entidades, e pelo poder pÃºblico.

Artigo 70-A

Define que a UniÃ£o, Estados, Distrito Federal e MunicÃpios devem atuar de forma coordenada
para criar polÃticas pÃºblicas e realizar aÃ§Ãµes que:

1. CoÃbam o uso de castigo fÃsico ou de tratamentos cruÃ©is e degradantes contra crianÃ§as e
adolescentes.

2. Promovam formas nÃ£o violentas de educaÃ§Ã£o e cuidado, garantindo que seus direitos
sejam respeitados.

AÃ§Ãµes especÃficas:

Campanhas educativas permanentes sobre os direitos das crianÃ§as e sobre a proibiÃ§Ã£o
de castigos fÃsicos e tratamentos degradantes.
IntegraÃ§Ã£o entre Poder JudiciÃ¡rio, MinistÃ©rio PÃºblico, Defensorias PÃºblicas,
Conselhos Tutelares e ONGs, para assegurar a proteÃ§Ã£o e promoÃ§Ã£o dos direitos das
crianÃ§as e adolescentes.
CapacitaÃ§Ã£o contÃnua dos profissionais da saÃºde, assistÃªncia social, educaÃ§Ã£o e
outros que atuem na proteÃ§Ã£o de crianÃ§as e adolescentes.
Apoio Ã s prÃ¡ticas de resoluÃ§Ã£o pacÃfica de conflitos relacionados Ã  violÃªncia contra
crianÃ§as e adolescentes.
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InclusÃ£o de aÃ§Ãµes nos serviÃ§os de saÃºde e das polÃticas pÃºblicas, como
capacitaÃ§Ã£o de pais e responsÃ¡veis, para promover alternativas ao castigo fÃsico no
ambiente familiar.
CriaÃ§Ã£o de espaÃ§os intersetoriais de articulaÃ§Ã£o para aÃ§Ãµes colaborativas com foco
em famÃlias em situaÃ§Ã£o de violÃªncia.
Estudos e pesquisas sobre violÃªncia contra crianÃ§as, com avaliaÃ§Ã£o periÃ³dica e
sistematizaÃ§Ã£o de dados nacionais.
Campanhas educativas prioritÃ¡rias direcionadas ao pÃºblico escolar e Ã  sociedade em
geral, promovendo a disseminaÃ§Ã£o do estatuto e dos instrumentos de proteÃ§Ã£o dos
direitos humanos das crianÃ§as.
Estabelecimento de parcerias entre Ã³rgÃ£os pÃºblicos e entidades privadas/ONGs para
implementar medidas de erradicaÃ§Ã£o do tratamento cruel.
CapacitaÃ§Ã£o permanente de Ã³rgÃ£os como as PolÃcias, Conselhos Tutelares, escolas
e profissionais para identificar e lidar com violÃªncias intrafamiliares e institucionais.
PromoÃ§Ã£o de programas educacionais que disseminem valores de respeito Ã  dignidade
humana e aÃ§Ãµes de prevenÃ§Ã£o Ã  violÃªncia domÃ©stica.
InclusÃ£o obrigatÃ³ria, nos currÃculos escolares, de conteÃºdos que tratem da prevenÃ§Ã£o
e enfrentamento da violÃªncia contra crianÃ§as e adolescentes.

ParÃ¡grafo Ãºnico:

DÃ¡ prioridade Ã s famÃlias com crianÃ§as e adolescentes portadores de deficiÃªncia no acesso Ã s
polÃticas e aÃ§Ãµes preventivas.

Artigo 70-B

As entidades pÃºblicas e privadas (nas Ã¡reas da saÃºde, educaÃ§Ã£o e outras mencionadas na lei)
devem manter profissionais capacitados para reconhecer e relatar ao Conselho Tutelar suspeitas
ou casos confirmados de crime contra crianÃ§as e adolescentes.

ParÃ¡grafo Ãºnico: Todas as pessoas responsÃ¡veis por cuidar, guardar ou assistir crianÃ§as e
adolescentes tÃªm obrigaÃ§Ã£o legal de comunicar crimes ao Conselho Tutelar. OmissÃµes
ou retardamentos injustificados nessa comunicaÃ§Ã£o resultam em puniÃ§Ãµes previstas no
Estatuto.

Artigo 71

Garante o direito Ã  informaÃ§Ã£o, cultura, lazer, esportes, diversÃµes e serviÃ§os adequados
 Ã  condiÃ§Ã£o de desenvolvimento das crianÃ§as e adolescentes.

Artigo 72
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Esclarece que as obrigaÃ§Ãµes estabelecidas no ECA nÃ£o excluem outras formas de proteÃ§Ã£o,
desde que estas sigam os princÃpios definidos na lei.

Artigo 73

A nÃ£o observÃ¢ncia das normas de prevenÃ§Ã£o resulta em responsabilidade legal (civil e penal)
 para pessoas fÃsicas e jurÃdicas, conforme as regras do ECA.

CAPÃ•TULO II â?? DA PREVENÃ?Ã?O ESPECIAL

O capÃtulo aborda, de forma mais detalhada, como devem ser regulamentados os direitos das
crianÃ§as e adolescentes nos Ã¢mbitos de cultura, lazer, produtos e viagens.

SeÃ§Ã£o I â?? Da InformaÃ§Ã£o, Cultura, Lazer, Esportes, DiversÃµes e
EspetÃ¡culos

Artigo 74

O poder pÃºblico deve regular eventos e espetÃ¡culos para garantir que respeitem as diferentes
faixas etÃ¡rias. Os organizadores precisam informar, de modo visÃvel, a classificaÃ§Ã£o etÃ¡ria,
horÃ¡rios e locais apropriados, alÃ©m de restringir o acesso em eventos inadequados.

Artigo 75

Toda crianÃ§a ou adolescente tem direito a eventos e espetÃ¡culos adequados Ã  sua idade. Menores
de 10 anos sÃ³ podem participar acompanhados dos pais ou responsÃ¡veis.

Artigo 76

RÃ¡dios e emissoras de TV sÃ³ podem exibir programaÃ§Ã£o educativa, artÃstica, cultural e
informativa nos horÃ¡rios voltados ao pÃºblico infantil. Os programas precisam conter a
classificaÃ§Ã£o etÃ¡ria antes de sua transmissÃ£o.

Artigo 77

Empresas que comercializam ou alugam fitas de vÃdeo precisam seguir as regras de classificaÃ§Ã£o
etÃ¡ria. Os produtos devem informar, no invÃ³lucro, sua natureza e faixa etÃ¡ria adequada.
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Artigo 78

PublicaÃ§Ãµes imprÃ³prias (que contenham conteÃºdo pornogrÃ¡fico ou inadequado) precisam ser
embaladas e advertir sobre seu conteÃºdo. Capa de revistas obscenas deve ser protegida com 
embalagem opaca.

Artigo 79

PublicaÃ§Ãµes para o pÃºblico infantil e juvenil sÃ£o proibidas de conter propagandas de Ã¡lcool,
tabaco, armas e qualquer material que seja contrÃ¡rio aos valores Ã©ticos e sociais.

Artigo 80

CrianÃ§as e adolescentes nÃ£o podem frequentar estabelecimentos voltados a jogos de azar,
como bilhar ou sinuca, sendo obrigatÃ³ria a existÃªncia de aviso no local.

SeÃ§Ã£o II â?? Dos Produtos e ServiÃ§os

Artigo 81

ProÃbe a venda a crianÃ§as e adolescentes de:

Armas, muniÃ§Ãµes e explosivos.
Bebidas alcoÃ³licas.
Produtos que causem dependÃªncia fÃsica ou psicolÃ³gica.
Fogos de artifÃcio que possam causar danos.
Revistas inapropriadas (art. 78).
Bilhetes lotÃ©ricos.

Artigo 82

Ã? proibida a hospedagem de crianÃ§as e adolescentes em hotÃ©is, motÃ©is ou similares, salvo
se acompanhados ou autorizados pelos responsÃ¡veis.

SeÃ§Ã£o III â?? Da AutorizaÃ§Ã£o para Viajar

Artigo 83

Menores de 16 anos sÃ³ podem viajar fora da comarca onde residem com autorizaÃ§Ã£o judicial,
salvo em casos como:

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 4
colegadeclasse.com.brDA PREVENÃ?Ã?O â?? ECA (Resumo dos Artigos)



Viagens a comarcas prÃ³ximas (na mesma unidade federativa).
Viagens acompanhadas dos pais ou responsÃ¡veis.

A autorizaÃ§Ã£o pode ter duraÃ§Ã£o de atÃ© dois anos, mediante solicitaÃ§Ã£o.

Artigo 84

AutorizaÃ§Ã£o para viagens ao exterior nÃ£o serÃ¡ necessÃ¡ria se:

A crianÃ§a estiver acompanhada de ambos os pais ou responsÃ¡vel.
Um dos pais autorizar expressamente, com reconhecimento de firma, a viagem com o outro
genitor.

Artigo 85

CrianÃ§as ou adolescentes brasileiros nÃ£o podem sair do paÃs acompanhados de estrangeiros
residentes no exterior sem autorizaÃ§Ã£o judicial.

Acessar a lei
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